
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS

CONTRATO N" 20210136

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ULIANOPOLIS, através do(a) PREFEITURA

MLINICIPAL DE ULIANOPOLIS, CNPJ-MF, N" 83.334.67210001-60, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) KELLY CRISTINA DESTRO, PREFEITA MTINICIPAL,
portador do CPF n'213.A46.652-68, residente na R. LUCIANO MAIA 7, e do outro lado GSAN CONSULTORIA
Éu seweeuENTo E MEIS AMBIENTE EIRELI, CNPJ 27.034.190/0001-14, com sede na Rua MArajo, n 03,

Jardim Camboatã, Paragominas-PA, CEP 68627-622, de agora em diante denominada ÇONTRATADA(O), neste ato

representado pelo(a) Sr(a). HERENILDO AGUIAR MACIEL, residente na R Marajo, 03, Jardim Camboata,
páragominas-ÉA, Cgp 68627-622, portador do(a) CPF 658.836.672-87, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORAMENTO EM SANEAMENTO AMBIENTAL PARA ATENDER A PREFEITURA MLINICIPAL DE

ULIANOPOLIS.
ITEM DESCPICÀ.'TIESPECIT-JC-fÇ.E'. IJNÍDAI)E QUÀ]TIDÀDE VÀLOÂ UN]TÀRI3 VÀLOR TOT}'L

1113q1 Contratacao de assessoria para serl,rqos Lle assessora IÍÊS 9,00 11.000,000 99.000,00
mento rê Arêa ale San-oamento
.q.nbieni:aI no Munlciplc Lle Ulíanopclis

VÀLOR G1,OBÀL R§ 99.000, ú0

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÁO INCAI

2.1 - Este contrato Íupdamenta-se no art. 25. inciso ll, ç/c o art. 13, inciso III da Lei no 8.666193, de 21 de junho cle

1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS ENCARGOS, OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3. l. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MLTNICIPAL DE ULIANOPOLN as notas de

empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernetttes ao objeto

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus contrato, especialmente

com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato,
condições de habilitação e clualificação exigiclas na deste Contrato.
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GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesffras condições contrattiais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § lo, do art. 65, da

Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.8. Açôes que integram esta proposta de consultoria:
a) Elaboração da Lei de Criação cla Autarquia Municipal cle Agua e Esgoto;
b) Elaboração da Política Municipal de Saneamento Básico prevista na Lei Federal 1 I .44512007;
c) Elaboração do Regulamento dos Serviços cle Agua e Esgoto;
d) Elaboração do Sistema Tarifário da Autarquia;
e) Atualização do Sistema de lnformações sobre Sanenamento (SNIS);
f) Implantação Gestão comercial e financeira (Íàturarnento e cobrança);
g) Treinamento de colaboradores e cadastramento de usuários;
h) Treinamer-rto de colaboraciores no atendimento ao público;
i) lmplantação da Comissão Pennanente cle Licitaç:ão;
j) Levantamento da malha hídrica (Rede) existente para a definição de Setores de Abastecimento;
k) Elaboração clos Projetos de melhorias na Captação, Tratamento e reservação de Agua das áreas que apresentam
água imprópria para o consumo ou são desprovidas do mesmo;
l) Elaboração cle Projetos de sistemas de abastecimento para captação de recursos junto à órgãos federais e estaduais;
m) Planejamento e elaboração de projetos cle reclução de perdas físicas e aparentes;
n) Estudo e elaboração de melhoria do sistema elétrico com vistas a reduzir as contas de energia;
o) Elaboração clo Plano Municipal cle Saneamento Básico;
p) Aprovação do Plano Municipal cie Saneamento Básico.

3.9. A consultoria se restrige ao planejamento, elaboração de estudos e projetos, treinamento de colaboradores e

acompanhamento cle todas as ações necessárias a implantação do Sistema Municipal de Saneamento Básico do
Município.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4. i. A Coutrataute se obriga a proporcionar à Coutratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo ContratLral, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

4.2.Fisçalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada tocla e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará partir de 0l de Abril de
2021, extinguindo-se em 3 I de Dezembro de 2021,
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GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOT.TS
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 -Constituemmotivoparaarescisãocontratual osconstantesdosartigosTT,TSeT9daLeinoS.666193,epoderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTT»a - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execrtção

do objeto deste contrato. subneter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes

penalidades:

- Adverlência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de inidoneiclacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos da punição, ou até que seja pronrovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista açima será a seguinte:

- Até l0%o (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realizaçáo e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado no prazo cle 05 (cinco) clias úteisl

7.4. O valor da multa aplicada cleverá ser reçolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data cla notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do

pagamento. se j ulgar conveuieule:

7.5. O pagamento c'la multa não erimirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade;

7.6. O CONTRA'|ANTE, cleverá notiÍ'icar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada

durante a prestação cios serviços, para acloção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão

aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a da
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (clllÇo data

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

avença é de R$ 99.000,00 e nove mil reais),

autoridade competente do
que foram aplicadas.
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dias, contado a partir da data Í'inal do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente
prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
ULIANOPOLIS e de conÍbrrnidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratacla,
aplicar-se-á o indice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação
desse índice do clia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamentária Exercício 2021 Atividade 2101.041210031.2.082 Funcionamento da Secretaria de Planejamento e

Desenvolvimento, ClassiÍlcação ecouôrnica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.99, no valor
de R$ 99.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oporlunamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕTs coxTRATUAIS

I0.l - O presente Çontrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.'8.666193, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

ll.l - Este Contrato encotttra-se sr-rborclinaclo a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de
contratos e disposições de direito privaclo.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ULIANOPOLIS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, caso não sejam ciirimidas amigavelmente.

I1.3 - Para fi,rmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em
02 (duas) vias de igual teor. o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo.
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Testemunhas:

Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOLN
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS

PREFEITU RA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS
cN PJ(MF) 83.334.6721000 r -60

CONTRATANTE
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